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2811969- C3/ 2021-01615/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08402756020208205001 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LINDALVA 
PEREIRA BERNARDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 84694821 - Despacho apresentar 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO 

pelos termos que passa a expor. 

Cumpre esclarecer que o cálculo apresentado pela exequente encontra-se em total dissonância 

com a condenação imposta, tendo em vista os seguintes equívocos: 

a) utilização do indexador IGPM, sendo que o indexador determinado em sentença é o INPC; 

b) inserção equivocada de juros COMPOSTOS ao invés de JUROS SIMPLES, desde 28-08-2020, sendo 

que a sentença determina juros simples desde a CITAÇÃO, conforme Súmula 426, STJ, que ocorreu 

em 21/05/2021 conforme comprovado pela data de recebimento da carta de citação que segue em 

anexo em na íntegra e colacionado abaixo a parte indicativa com o carimbo de recebimento. 
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Vejamos os erros no cálculo do exequente destacados em vermelho: 

 

Vejamos o cálculo que embasou o pagamento, nos exatos termos da condenação, corrigido pelo INPC 

com juros simples desde a CITAÇÃO: 

CComprovante de pagamento: 
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Desta feita, resta evidente o EXCESSO no cálculo apresentado no ID 83579345 - Planilha de Cálculos, 

motivo pelo qual pugna pela PROCEDÊNCIA DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, sendo declarada extinta a obrigação 

com o pagamento comprovado no ID 84583486 - Outros documentos (2811969 PETICAO DE JUNTADA DE 

LIQUIDACAO Anexo 02).  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 26 de julho de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


